LEI Nº1857 DE 24 DE OUTUBRO DE 1995

ALTERA O PADRÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL FISCAL DE TRIBUTOS

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

                         FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterado o Padrão da Categoria Funcional Fiscal de Tributos, previsto na Lei Municipal nº1588 de 19/04/93.

Art. 2º A Categoria Funcional de Fiscal de Tributos terá o Padrão VII.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 02/10/95.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,24  de Outubro de

1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                                        


João Canísio Hoffmann

Secretária                                                      


    Prefeito Municipal

